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CONIIEO 

dh PREFEITURA MUNICIPAL DE .INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO + 

  

LEI Nº 2.910 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992 

“Digpoe sobre a concessão de direito 
real de uso de imóvel do Patrimônio 
Público Municipal a Ássociação 
“Clube do Cavalo” de Indaiatuba.” 

Q DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

' FAZ SABER que a Câmara Municipal aProvou é ele sanciona e promulga a seguinte leis . 

A. ârte 120 - Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante contrato, conceder à Associação £m “Clube do Cavalo” de Indaiatuba, o direito real de uso de terreno do Patrimônio Público, localizado no Distrito Industrial de Indaiatuba, & que tem início no ponto de confrontação da Rodovia SP-75 Senador José Ermírio de Moraes e a Rua (96) Vitório Soliani, do Distrito 
Industrial; segue esta pela distância de SO ims deflete à direita em curva de raio 13,00m tg. 21,5Bm Ee 
desenvolvimento 28,99m na confluência com a Rua Antonio 
Barnabé; segue aconpanhando a Rua antonio Barnabé pelas 
distâncias de: SI dm, 72,78m, 1?,.90mp deflete à direita confrontando com a propriedade do Sr. Antonio Carlos Effores deflete à esquerda com a mesma confrontação pela 
distância de iZé,7ém, 7,99, 4% 33m, 4,86m encontrando o Córrego Barnabé, segue este na nontante pela distância 
de Bi,S2my deflete à direita confrontado com a Rodovia Senador José Ermírio de Moraes: segue esta pela 
distância de 44,19m, “SA Sm, encontrando ponto 
inicial desta descrição, encerrando a área de Ne 46.993,35mê, 

rt. 29 - À concessão de direito 
real de uso do imóvel descrito no artigo anterior 
vigorará pelo prazo de 34 Ctrinta) anoss 

( 

) Art. 39 — A concessionária Ficara 
obrigada, no usc do imóvel a que se refere o art. iG, as 

Co TI - destiná-clo, exclusivamente, a 
fins recreativos, culturais, esportivos e 
educacionais 

II -—- dar início à construção, no 
prazo de O4 Cun) ano, «e concluir no prazo de 43 (tres 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

anos, contados da data da assinatura do contrato de 
concessão - de direito real de uso, das seguintes 
benfeitorias: 

a) um prédio destinado ao 
funcionamento de sua sede social com uma drea construída 

4 . em 

de, no minimo, 300 m? (trezentos metros quadrados)! 

b>) una pista de trote, com uma area 
de 14.000 m? (quatorze mil metros quadrados); 

Cc) uma pista de equitação, com uma 
área de 4.000 nº (seis mil metros quadrados): 

d) uma pista de prova de laço, com 

uma área de 5.000 m? (cinco mil metros quadrados): 

e) uma pista de prova de marcha, com 

uma área de > boo m* (dois mil metros quadrados). 
i 

Ls Brt. 490 - 8 concessão de uso de que 
trata esta lei, Ficara automat icamente revogada, 

sujeitando-se a concessionária a devolução da posse q 

imóvel com as benfeitorias nele construídas, sem direito 
a qualquer retenção ou indenização, nos casos det 

I -—- não cumprimento de qualquer uma 

das obrigações previstas no art. 90 desta leis 

II - dissolução da concessionarias 

IZI -—- uso do imóvel para fins 
lucrativos ou, mediante discriminação de sexo, raça, 

trabalho, credo religioso ou convicções políticas. 

Art 59 - Fica dispensada a 

realização de concorrência pública para a concessão de 
uso de que trata esta leis 

()
 Art. 60 — Esta lei entrara em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições 
em contrários 

Prefejáura Municipal de Indaiatuba, 

aos “O de novembro de 1? 

DR. CLA - FERRARI 

Prefeito | Municipal 

Ro
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